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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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AUTÓGRAFO Nº 56 – DE 27 DE MAIO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 70/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 265/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A remuneração dos servidores nomeados pela Mesa Diretora para exercerem as 
Funções de Confiança e Cargos em Comissão do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de 
Votuporanga, cuja respectiva tabela é a constante no Anexo I – Ativos da Lei nº 6.948, de 24 de 
janeiro de 2023, passa a vigorar acrescido do cargo de Assessor de Gabinete da Presidência, 
conforme tabela abaixo: 
 

CARGO/PROVIMENTO Hrs. 
Semanais 

Quant. Vencimento 

Assessor de Gabinete da Presidência 
(Comissão) 

40 01 R$ 4.884,00 
 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, onerarão as dotações próprias do Orçamento da 

Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de maio de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 27 de maio de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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